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E:rm". Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

O Vereador que esta subscreve, nos termos
regimentais vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, que sej a soficitaCo ao setor competente da
Administração Pública Municipal, um estudo de wiaJrilidade
pala implantação de um semáforo no cruzamento das ruas
Marechal Deodoro da Fonseca e Dr. Gunercindo Bessa
(cruzamento do fórum) .

JUSTIFICATIVA

Visto que no cruzamento dessas vias há um grande fluxo de
veicul-os, pedestres, crclistas e motocicl-istas tt:afegando o que
acaba influencj-ando os casôs de acidentes ocasionados pela falta
dessa sinalização. Portanto a necessidade da instalação desse
semáforo é de grande importância para preservar a organi zaçào,
seguranÇa, fluldez das vias e o bem-estar da população.

Sala das Sessões, Pl-enário Filadelfo Luiz da Costa, Pal-ácio
Legislativô Prefeito Pascoal Nabuco, Estância, 28 de Abril de
2026.

or e Paulo Fonseca Santos
Vereador Proponêntê
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